RESOLUÇÃO Nº. 324, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2009.
Aprecia as contas do Município de Matias Barbosa, referente ao exercício financeiro de 2004.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa-MG decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do Município de Matias Barbosa, referente ao exercício financeiro de 2004.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Matias Barbosa, 03 de dezembro de 2009.

Carlos Alberto de Almeida
Vice-Presidente no cargo de Presidente da Câmara Municipal
